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"Altera a ementa e oart. 19 da Lei 1.734790".
Autor: Vereador LUCIANO MAFRA

A C~lARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,POR SEUS RE
PRESENTANTES LEHGAIS DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 19 - A ementa e o art. 19 da

Lei t.73q/90 passa a vigorar com·a seguinte re
dação:

"Concede perpetuidade à sepultura 156,
Qu<!dra 14. do Cemitério de Hesquita".

Art. 19 Fica concedida perpetuidade

à sepultura 156. Quadra 14, do Cemitério de
Mesquita, onde se acham inumados os restos mar
tai: ~~ ~PANr.T~r.O~JSTÓDIO BORDALLO. falecido

em·rO de agosto de 1987.
Art. 29 A presente lei entrará em vi

gor na data de sua publicação.revogp-das as dis
posições em contrário. .
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU. 14 DE JA
NEIRO DE t 991 .


